
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Goncal~es
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Ao cumprimentá-±o corcialmente, em ate”wão ao dispostc no
nc so XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município cte ‘Jruguaiana, ;‘rnios pelo
wesente. encaminhar a Comunicação Interna i? 22412025 da Secretaria Municipal

de Cultura (SECULT), em resposta ao Oficio &‘ 866/2025/DLEG, dc Poder
egisktivc, onde a Bancada Progressista realiza inci~cação, conforme documento em

anexo.
Sendo o que tínhamos para o momento. despeço-me :om VOtOS

de elevada estima e consideração, pennanecendc a dispcsição, para eventuais
.nformações que ainda se fizerem necessárias.

Aterciosamente.

Carlos Alberto Delgado~CDavid,
Prefeito MunicipaL

Rua XV de Novenbn, 1882 Fones: (55 3412 6/454
www.uruguaiana. rs.go~.br

CE? °7.5fl0-532 Uruguaiana-RS

Oficio n° 425~2O25IGAPRE

£~FvC;~ kQ,...

Lruguaiana, 8 dc julho de 2025.

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentís&.mo Senhor,



SECREARIA DE

UÚ~JÂ~ÀNA ESTADO DO R O GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

C.l. N° 22~ 12025 Urug~aana, 23 os junno de 2025.

DE: SECULT
PARA: SEGC’V
Assunto: Resposta à c.i. no 866I2025ISEG0V - Indicação no 250— Convênios com Clubes Soc ais e os
Serviço

Prezado Senhor Secretário

Ao cumptnentao cctdiaimente, venhc a:avés desta informar que rececemos cor satisfaçâo a ‘ncb~ãc
n°250 da Bancada Pogess stas aprovaca pela Casa Legislativa. ApIau~ mos a nica: va, ~r re:rhecer o
poterc a cos to-ivên os e pa’cerias esVatéçicas ia amp iação de atividaces cjltur~s e eoucaciorta~ para a
cornun dede

Quantc ao estudo da iiaoilidade, informamos que a ecuipe da Secretaria de Cultira está à disposi~o para
mape possivets enticades parceiras e propor atividades nesses es3aços. Consideramos o~rrtuno,
inclusive que a p’tpna Bar~da Proçress s:as ~ssa sugerir eltidades, D que contribitã ~ara aceie’ar e
quaIifi~ c pro~sso.

Aproveitamos para solicitar um esclarecimento sobre o itein 3 da justificativa, q..e menciona ,~.estimentc’s
nas eslru:uras fisi~s dessas entidades. Caso a proposta envoêva repasses fhancefros ~o parte ao IAL4nic pir,
informamos q~e o orçainent da Cultura está comprometido ccrr ações a planejadas, Éc sendo pcssível, nesie
momentc, destirw recursos a esse fim.

Por outro lado, nos colocamos inteiramente abertos a buscar formas viáveis ce cooperação, s~a
por me c oe zessãc de esc)aços, oferta de ~ividades ou ~arcerias que n~o denandem aportes finanDeiros da
Secult. Caso haia iiteresse ca Câmara em apoia- finarceiramerte essa çroposta, aravés de ndicaz~es ou
emendas sso ~rtarnenTe fotaleceria a inic ativa

Segumos à d5pcsção para avançamos jui os nessa pa a.

l\4c1

Lourival Araujo Gonçalves
Secretário Muntipal de Cultura

Secretaria Municipal de Cultura
Fone: 1055) 3911-3037 — E-mail: se-e~riadecultura0uru:ja ara rs.pov br



PODER LEGISLAT’VO
CÂMARA MUNICPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECU IVO N~ 54~ /2325/DLEG

...ruguaiana, 3 ae junho ce 2025.

A Sin Excelência o Senhor
Car os Aberto Delgado de David
Preí~ito
Nesta

Assunto; Indica providências.

Senhcr Prefeito,

1. Servimo-nos do presente ~ra, em ateição à lnciicaçãc nQ 25C, da Bancada
Progressistas, apro~tado pelo P’enáric, indkar a Vossa Excelência cije seja estidada a
pcssibilicsade de convênio mm Clubes Sociais e Clubes ce Sendços ce nossa cicade para
utílizaçãc de salas e espaços fritemos d~tas entidades, para o fomento de atMdaoes culturais e
eoucacionais.
2. ..ustiflca-se a ~resente indicação tendo em v~a cue essa ação busca criar
mecanismos para a valorização e integração da comunidade ieses esDaços e .itiliza;ão de
ambiente que por muitas vezes estão o:iosos para prática de atividades Culturais e
Eoucacionais.
3. O convênio possibilita-ia o hwestimento de recursos para oue as entidades
possam reverter em melhori~ em suas estruturas fisicas.

Atenciosamente,

\Per. LLVES
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